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E:*:n". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, ir:drca ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, que seja solr- '.-lc ao setot competente da
Administração Púbiica Munrcioal, quê providenciê os
serviços necessários para inplantar um gnrarda corpo na
entrada de âcêssv da quad-ra de êsportês do conjunto
Àntônio Carlos Valadares .

JUSTIFICATIVA

Como legitimo rep::esentante da soci-edade estancJ-ana,
solicito ao Poder Público Municipal que reafize o serviço
citado acima.

A instalação de guarda-corpo em quadras de esportes é importante para garantir
â segurança dos usuários. Esses elementos são comumente instâlâdos ao redor
da quadra ou nas arquibancadas, evitando quedas e oferecendo apoio, o que
valorizà os espaços de lazer da comunidade.

Sala das Ses sõe s,
Pa1ácio Legislativo
26 de maio 2026.
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